
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.317  1Quarta-feira, 08 DE MARÇO DE 2023DIÁRIO OFICIALBelém, Quarta-feira,
08 de Março de 2023

República Federativa do Brasil - Estado do Pará 05 Páginas
ANO CXXXII DA IOE

133º DA REPÚBLICA
Nº 35.317

NESTA EDIÇÃO
EXECUTIVO
GABINETE DO GOVERNADOR ............................................................................................................................................................................ - PÁG. 04

EDIÇÃO EXTRA

08 de março, dia
internacional da

MULHER
A LEVEZA E A FORÇA QUE

TRANSFORMA A SOCIEDADE

/@editoradalcidiojurandir/ioepaoficial



2  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.317 Quarta-feira, 08 DE MARÇO DE 2023

  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
GABINETE DO GOVERNADOR
Governador: Helder Zahluth Barbalho 
Tel.: (91) 3216-8829/ 3342-5663

GABINETE  DA VICE-GOVERNADORA
Vice-Governadora: Hana Ghassan Tuma 
Tel.: (91)

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Chefe: Luiziel Henderson Guedes de Oliveira
Tel.: (91) 3216-8831 /8832/8833/8830 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Chefe: CEL. PM Osmar Vieira da Costa Júnior
Tel.: (91) 3214-0601/ 33425672 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE
Procurador Geral: Ricardo Nasser Sefer
Tel.: (91) 3344-2742/2798/2786/2700

SECRETARIA REGIONAL DE GOVERNO 
DO SUDESTE DO PARÁ
Secretário: João Chamon Neto
Tel.: (94) 98402-9275 / (94)98404-7928

SECRETÁRIO REGIONAL DE GOVERNO
DA REGIÃO DO TAPAJOS DO PARÁ
Secretário: Hilton Alves de Aguiar
Tel.: 

SECRETARIA REGIONAL DE GOVERNO 
DO BAIXO AMAZÔNAS 
Secretário: : José Maria Tapajós
Tel.: (93) 98412-6196 

SECRETARIA REGIONAL DE GOVERNO 
DO MARAJÓ 
Secretário: : Jaime da Silva Barbosa
Tel.: (91) 98585-2595

SECRETARIA ESTRATÉGICA 
DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA - SEAC
Secretário: Igor Wander Centeno Normando
Tel.: 3342-0351/0352/0363 

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE
Auditor: Ozorio Adolfo Goes Nunes de Sousa
Tel.: (91) 3239-6477 /6450/ 6677 

OUVIDORIA GERAL DO ESTADO - OGE
Auditor: Arthur Houat Nery de Souza
Tel.: (91) 3216-8883/8899

FUNDAÇÃO PARÁPAZ
Presidente: Alberto Henrique Teixeira de Barros
Tel.: (91) 3321-4303 /98510-8012/ Geral: 3321-4300

SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD
Secretária: Elieth de Fátima da Silva Braga
Tel.: (91) 3194-1010/1004/1012/1427

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE 
Presidente: Jorge Luiz Guimarães Panzera
Tel.: (91) 4009-7860/7800/7801 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO PARÁ - IASEP
Presidente: Bernardo Albuquerque de Almeida
Tel.: (91) 3366-6111/6117/6118

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV
Presidente: Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Tel.: (91) 3182-3585/3587  

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ - EGPA
Diretor Geral: Dr. Wilson Luiz Alves Ferreira (Interino) 
Tel.: (91) 3214-6860/6802/6803 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA
Secretário: René de Oliveira e Sousa Júnior
Tel.: (91) 3222-5720/3218-4200/4324  Fax: (91) 3223-0776

BANCO DO ESTADO DO PARÁ - BANPARÁ
Presidente: Ruth Pimentel Méllo
Tel.: (91) 3348-3310/3320/3209/ 3223-0823 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ - JUCEPA 
Presidente: Cilene Moreira Sabino de Oliveira
Tel.: (91) 3217-5802/5804 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
Secretário: Rômulo Rodovalho Gomes
Tel.: (91) 4006-4347/4356/4006-4800/4804/4805/4006-4849

HOSPITAL OPHIR LOYOLA 
Diretora Geral: Ivete Gadelha Vaz
Tel.: (91) 3265-6530/6529/6500

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Helder Zahluth Barbalho 
GOVERNADOR

Hana Ghassan Tuma
Vice-Governadora

Francisco Melo
Presidente da Assembleia Legislativa

Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos
Presidente do Tribunal de Justiça

Cesar Bechara Nader Mattar Júnior
Procurador Geral de Justiça

João Paulo Carneiro Gonçalvez Ledo
Defensor Público Geral do Estado

Jorge Luiz Guimarães Panzera
Presidente

Aroldo Carneiro
Diretor Administrativo e Financeiro

Sandra Maria Caminha Fonseca
Diretora de Documentação e Tecnologia

Allan Gonçalves Brandão
Diretor Técnico

DIRETORIA, ADMINISTRAÇÃO, REDAÇÃO E PARQUE GRÁFICO
Trav. do Chaco, 2271, Marco - 66.093-410 Belém - Pará

RECEPÇÃO: 4009-7800
www.ioepa.com.br

PUBLICAÇÕES
91 4009-7810 | 4009-7819

cm x coluna R$ 93,00
(*) O padrão de publicação obedecerá obrigatoriamente a fonte 
Verdana, Corpo 7.

A IOE TEM UM RECADO PARA SUA EMPRESA
PUBLICAR NO DIÁRIO OFICIAL FICOU MAIS 

RÁPIDO E MAIS SEGURO.

O sistema e-Diário, que recebe publicações para o Diário Oficial do 
Estado, mudou. É um reforço do compromisso da Imprensa Oficial do 

Estado com seus usuários.

CRITÉRIOS PARA PUBLICAÇÃO DE ARQUIVOS FECHADOS 

Fonte Verdana, Corpo 7, Entrelinhamento 120%
Novo Formato DOE: A4 - Área de Trabalho (19 x 27)
Devem ser fechados no formato PDF X1A, sem marcas de cortes, texto em preto 100%
Imagens devem estar em P&B ou em escala de cinza e resolução mínima de 220 dpi. 
Não condensar ou expandir as fontes e imagens
Não serão aceitos arquivos fora dos padrões.

RECEBIMENTO DE ARQUIVOS NO BALCÃO DA IOE 
Devem ser entregues até as 14 horas do dia útil anterior à publicação

MAIS INFORMAÇÕES
(91) 4009-7800 / 4009-7842 | suporte@ioe.pa.gov.br



 DIÁRIO OFICIAL Nº 35.317  3 Quarta-feira, 08 DE MARÇO DE 2023

  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
Presidente: Bruno Mendes Carmona
Tel.: (91) 4009-2241/2202/0329/2333 

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA 
E HEMATOLOGIA DO PARÁ - HEMOPA
Presidente: Paulo André Castelo Branco Bezerra 
Tel.: (91) 3110-6500/6502 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA
Presidente: Heloisa Maria Melo e Silva Guimarães
Tel.: (91) 4005-2506 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN
Secretário: Adler Gerciley Almeida da Silveira 
Tel.:(91) 4009-3801/3802

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: Márcio Tavares de Sousa
Tel.: (91) 3221-4102/4100/4103 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretor Geral: Eurípedes Reis da Cruz Filho
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA - SEDAP
Secretário: Giovanni Corrêa Queiroz
Tel.: (91) 4006-1206/1207 /3226-8904/1363

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Bruno Yoheiji Kono Ramos
Tel.: (91) 3181-6513/6516/6548 / Geral: 3181-6500  

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL
Gerente Executivo: Felipe Coêlho Picanço
Tel.: 3342-0150/0151/(91)98426-1383

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ - ADEPARA
Diretor Geral: Jamir Junior Paraguassú Macedo 
Tel.: (91) 3210-1104 / Geral: 3210-1100  

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER
Presidente: Joniel Vieira de Abreu
Tel.: (91) 3299-3413/3469/3400

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE- SEMAS
Secretário: José Mauro de Lima O’ de Almeida
Tel.: ((91) 3184-3398/3318/3319/3384/3380

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 
BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR-Bio
Presidente: Nilson Pinto de Oliveira
Tel.: (91) 3342-2637/2670/ 3184-3377/3362 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL - SEGUP
Secretário:  Ualame Fialho Machado
Tel.: (91) 3184-2525 / 3184-2555

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ - PMPA
Comandante Geral: Cel. QOPM  José Dilson Melo de Souza Júnior
Tel.: (91) 98584-1522

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ - CBMPA
Comandante-Geral: CEL QOBM Jayme de Aviz Benjó 
Tel.: (91) (91) 4006-8313 /8355

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
Delegado Geral: Walter Resende de Almeida
Tel.: (91) 4006-9094 /9045 

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ
Diretor Geral: Celso da Silva Mascarenhas 
Tel.: (91) 4009-6012/6032

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN
Diretora Superintendente: Renata Mirella Freitas Guimarães de Sousa Coelho
Tel.: (91) 3214-6235>gabinete/3289-7500

SECRETARIA DE ESTADO 
DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP
Secretário: Cel QOPM Marco Antônio Sirotheau Corrêa Rodrigues                       
Tel.: (91) 3239-4201/4202

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretário: Úrsula Vidal Santiago
Tel.:(91) 4009-8454/8451

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP
Presidente: Thiago Farias Miranda
Tel.: (91) 3202-4350/4349

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES
Superintendente: Maria da Glória Boulhosa Caputo
Tel.:(91) 3201-9478 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Secretária: Vera Lucia Alves de Oliveira
Tel.: (91) 3202-0901/0910/0911 / 32020931 

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA
Presidente: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Tel.: (91) 4005-7733

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretário: Rossieli Soares da Silva
(91) 3201-5127/5147/3211-5026/5107/5160/5161

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: Clay Anderson Nunes Chagas
Tel.: (91) 3299-2202/2200

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SEASTER
Secretário: Inocêncio Renato Gasparim
Tel.:   (91) 3239-1414/1400

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
DO PARÁ - FASEPA
Presidente: Carlos Alberto de Andrade Rodrigues Junior
Tel.: (91) 3210-3308 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA 
DE MICROCRÉDITO - CREDCIDADÃO
Diretor Geral: Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva
Tel.: (91)3205-7250/7257

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS - SEJUDH
Secretário: Evandro Garla Pereira da Silva
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, MINERAÇÃO  E  ENERGIA - SEDEME
Secretário: Paulo Eduardo Maestri Bengtson
Tel.: (91) 3110-2558/2552

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente: Fernando de Souza Flexa Ribeiro
Tel.: (91) 3224-2663/98116-9087 (secretária) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DO PARÁ - CODEC
Presidente: Lutfala de Castro Bitar
Tel.: (91) 3236-2884/3205-4704 

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO 
DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Daniel Freitas Nascimento 
Tel.: (91) 3217-0524/0500

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A - CEASA
Presidente: Raimundo José Pinheiro dos Santos Junior
Tel.: (91) 3228-9171/3205-4055/4054

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E OBRAS PÚBLICAS - SEDOP
Secretário: Benedito Ruy Santos Cabral
Tel.: (91) 3183-0003/0004/0020

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: José Fernando de Mendonça Gomes Júnior 
Tel.: (91) 3202-8514/8567/8400

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Orlando Reis Pantoja
Tel.: (91) 32148500 / 32148502 / 32148442 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO
Diretor Geral: Eduardo de Castro Ribeiro Júnior 
Tel.: (91) 3110-8450/8453

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E EDUCAÇÃO SUPERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - SECTET
Secretário: Hélio Leite da Silva
Tel.: (91) 4009-2511/2510/2543

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA
Presidente: Marcel do Nascimento Botelho
Tel.: (91) 3323-2573/2574 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
Presidente:  Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Tel.: (91) 3344-5438/5201/5411

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretário: Cássio Coelho Andrade
Tel.: (91) 3201-2320/2312/2320

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO - SETUR
Secretário: Jose Eduardo Pereira da Costa
Tel.:(91) 3110-5003/5022/5000



4  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.317 Quarta-feira, 08 DE MARÇO DE 2023

EXECUTIVO

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 9.862, DE 8 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre a Secretaria de Estado das Mulheres (SEMU).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, MISSÃO, FINALIDADE E FUNÇÕES BÁSICAS

Seção I
Da natureza, missão e finalidade

Art. 1º  A Secretaria de Estado das Mulheres (SEMU), órgão da 
administração direta, vinculada ao Governador do Estado, tem por missão 
planejar, coordenar e articular a execução de políticas públicas para as 
mulheres, no âmbito do Estado do Pará.

Seção II
Das funções básicas

Art. 2º  São funções básicas da Secretaria de Estado das Mulheres (SEMU):
I - executar ações que possam garantir transversalidade da política pública 
de proteção, defesa e promoção dos direitos humanos das mulheres no Estado 
do Pará, sempre considerando os aspectos de gênero, raça, etnia, geração, classe, 
orientação sexual, cor, condição de deficiência, orientação religiosa, opção política, 
aspecto socioeconômico e geográfico;
II - formular, coordenar e executar políticas públicas voltadas às mulheres conforme 
diretrizes emanadas do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher (CEDM);
III - elaborar e implementar campanhas educativas e antidiscriminatórias 
no âmbito estadual;
IV - planejar, desenvolver e apoiar projetos de caráter preventivo, educativo 
e de capacitação profissional, visando a combater as discriminações e 
superar as desigualdades entre homens e mulheres; 
V - promover e apoiar as iniciativas para a inclusão social das mulheres de 
baixa renda, proporcionando-lhes capacitação para o desenvolvimento de 
atividade produtiva; e
VI - formular, implementar, monitorar e avaliar ações, programas e projetos 
voltados ao enfrentamento e à eliminação de todas as formas de violência 
contra as mulheres.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º  A Secretaria de Estado das Mulheres (SEMU) tem sua estrutura 
organizacional constituída das seguintes unidades:
I - Conselho Estadual dos Direitos das Mulheres (CEDM);
II - Secretária de Estado das Mulheres;
III - Secretário Adjunto;
IV - Gabinete da Secretária;
V - Diretorias;
VI - Ouvidoria;
VII - Consultoria Jurídica;
VIII - Núcleos;
IX - Coordenadorias; e
X - Gerências.
Parágrafo único. O detalhamento das competências das unidades 
administrativas e as atribuições dos gestores da Secretaria de Estado das 
Mulheres (SEMU) serão estabelecidos em regimento interno homologado 
por ato do Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO III
DO ÓRGÃO DE ATUAÇÃO COLEGIADA

Art. 4º  O Conselho Estadual dos Direitos das Mulheres (CEDM), instituído 
pela Lei Estadual nº 5.671, de 12 de julho de 1991, e regulado pela Lei 
Estadual nº 9.594, de 16 de maio de 2022, fica vinculado à Secretaria de 
Estado das Mulheres (SEMU).  
Art. 5º  As competências, composição, estrutura e funcionamento do 
Conselho Estadual dos Direitos das Mulheres (CEDM) serão objeto de 
legislação específica.

CAPÍTULO IV
DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 6º  O quadro de pessoal da Secretaria de Estado das Mulheres (SEMU) é 
constituído de cargos de provimento efetivo e de provimento em comissão.
Art. 7º  O quadro de cargos de provimento efetivo da Secretaria de Estado 
das Mulheres (SEMU), com o respectivo quantitativo e vencimento-base, 
está previsto no Anexo I desta Lei.
§ 1º  O quadro de cargos de provimento efetivo de que trata o caput deste 
artigo é constituído dos cargos efetivos criados nesta Lei e pelos cargos efetivos 
redistribuídos da Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos (SEJUDH).
§ 2º  As atribuições e os requisitos para provimento dos cargos de que 
trata o caput deste artigo estão previstos no Anexo II desta Lei.
§ 3º  O ingresso no quadro de cargos de provimento efetivo de que trata 
o caput deste artigo far-se-á mediante concurso público de provas ou de 
provas e títulos, nos termos da Constituição do Estado do Pará.
Art. 8º  O quadro de cargos de provimento em comissão da Secretaria de 
Estado das Mulheres (SEMU) está previsto no Anexo III desta Lei.
§ 1º  O quadro de cargos de provimento em comissão de que trata o caput 
deste artigo é constituído dos cargos em comissão criados nesta Lei e 
pelos cargos em comissão transferidos da Secretaria de Estado de Justiça 
e Direitos Humanos (SEJUDH).
§ 2º  A investidura nos cargos de provimento em comissão de que trata 
o caput deste artigo far-se-á por nomeação do Chefe do Poder Executivo.
Art. 9º  Fica criado, na estrutura da Secretaria de Estado das Mulheres 
(SEMU), o cargo de Secretária de Estado das Mulheres.
Art. 10.  O provimento dos cargos efetivos e em comissão previstos 
nesta Lei está condicionado à observância dos limites impostos pela Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e à capacidade 
orçamentária e financeira do Estado.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 11.  A Secretaria de Estado das Mulheres (SEMU) sucederá em todos 
os direitos e obrigações decorrentes de leis, contratos, convênios e outros 
instrumentos celebrados pela Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos 
(SEJUDH), em assuntos concernentes à sua missão prevista no art. 1º desta Lei.
Art. 12.  Fica autorizada a Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
(SEPLAD) a realizar os procedimentos necessários ao remanejamento da dotação 
orçamentária da Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos (SEJUDH) 
para a Secretaria de Estado das Mulheres (SEMU), relativos às ações voltadas à 
sua missão prevista no art. 1º desta Lei.
Art. 13.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente 
crédito especial, com base no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, para a implantação desta Lei.
Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 de março de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DAS MULHERES (SEMU) E VENCIMENTO-BASE DOS RESPECTIVOS CARGOS

NÍVEL SUPERIOR
DENOMINAÇÃO QUANTIDADE VENCIMENTO-BASE (R$)

Cargo: ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA, nas formações: Administração, 
Biblioteconomia, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Ciências 

Sociais, Estatística, Pedagogia, Psicologia, Serviço Social 
37 R$ 1.724,64

Cargo: ANALISTA DE GESTÃO EM INFORMÁTICA, nas formações:
Ciência da Computação, Engenharia da Computação, Sistema de 

Informações, Tecnologia em Processamento de Dados, Tecnologia em 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas ou Tecnologia de Redes de 

Computadores

2 R$ 1.724,64

NÍVEL MÉDIO
DENOMINAÇÃO QUANTIDADE VENCIMENTO-BASE (R$)

Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 20 R$ 1.215,50
Cargo: ASSISTENTE DE INFORMÁTICA 2 R$ 1.215,50

TOTAL 61

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS PARA PROVIMENTO DOS CARGOS EFETIVOS
DA SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES (SEMU)
CARGO: ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA
ATRIBUIÇÕES GERAIS: Realizar atividades de nível superior, de natureza 
técnica, além de desenvolver atividades de planejamento, supervisão, 
coordenação, orientação, pesquisa, estudos e execução de trabalhos 
voltados à gestão e a finalidade do órgão, bem como de administração 
de pessoal, organização e métodos, orçamento, material, patrimônio, 
registro contábil, análise econômica e financeira, projetos e pesquisas, 
estatísticas, arquivo, classificação e catalogação de documentos e 
informações, logística; desenvolver atividades especializadas de promoção 
e defesa dos direitos assegurados pela legislação brasileira às mulheres, a 
sua proteção e melhoria de sua qualidade de vida, a igualdade e respeito 
à diversidade, equidade, autonomia, laicidade do Estado, universalidade 
das políticas, justiça social e participação no controle social das políticas 
públicas estaduais; realização de estudos voltados às mulheres; regulação 
e implementação de políticas públicas estaduais  às mulheres; atividades 
inerentes a projetos voltados à igualdade e respeito à diversidade, 
equidade, autonomia, acompanhamento e fiscalização das ações 
desenvolvidas para as mulheres ou que as afetem direta ou indiretamente 
e suas comunidades, e executar outras atividades correlatas à sua área 
de atuação de nível superior de acordo com a sua formação profissional e 
inerentes às competências institucionais do órgão.
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR FORMAÇÃO:
1 - ADMINISTRAÇÃO: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, 
programação, coordenação de estudos, pesquisas, análise de projetos 
inerentes ao campo da administração de pessoal, material, orçamento, 
finanças, organização e métodos, bem como de ações que visem à 
promoção, proteção e reparação dos direitos da mulher, objetivando o 
desenvolvimento das ações integradas e apoio de outros órgãos, relativas 
às políticas estaduais de direitos da mulher, formuladas no âmbito do 
Estado, de forma compatível com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Administração expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de classe.
2 - BIBLIOTECONOMIA: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, 
coordenação, orientação e execução referentes à pesquisa, estudo e registro 
bibliográfico de documento, recuperação e manutenção de informações, bem 
como de ações que visem à promoção, proteção e reparação dos direitos da 
mulher, objetivando o desenvolvimento das ações integradas e apoio de outros 
órgãos, relativas às políticas estaduais de direitos da mulher, formuladas no 
âmbito do Estado, de forma compatível com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de nível 
superior em Biblioteconomia expedido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de classe, quando houver.
3 - CIÊNCIAS CONTÁBEIS: Desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação e execução relativa à administração orçamentária, 
financeira e patrimonial, à contabilidade e à auditoria, compreendendo 
análise, registro e perícia contábil de balancetes, balanços e demonstrações 
contábeis, bem como de ações que visem à promoção, proteção e 
reparação dos direitos da mulher, objetivando o desenvolvimento das ações 
integradas e apoio de outros órgãos, relativas às políticas estaduais de 
direitos da mulher, formuladas no âmbito do Estado, de forma compatível 
com a sua formação profissional.
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REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de nível 
superior em Ciências Contábeis expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de classe.
4 - CIÊNCIAS ECONÔMICAS: Desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, elaboração e execução de projetos relativos à 
pesquisa e análise econômica, bem como de ações que visem à promoção, 
proteção e reparação dos direitos da mulher, objetivando o desenvolvimento 
das ações integradas e apoio de outros órgãos, relativas às políticas 
estaduais de direitos da mulher, formuladas no âmbito do Estado, de forma 
compatível com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Ciências Econômicas expedido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade 
de classe, quando houver.
5 - CIÊNCIAS SOCIAIS: Desenvolver atividades de planejamento, 
execução, controle e avaliação de ações que visem à promoção, proteção e 
reparação dos direitos das mulheres na área de Ciências Sociais, voltados 
ao desenvolvimento das ações integradas, relativas às políticas estaduais 
de direitos das mulheres formuladas no âmbito do Estado do Pará, de 
forma compatível com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação 
de nível superior em Ciências Sociais expedido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade 
de classe, quando houver.
6 - ESTATÍSTICA: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, 
coordenação e execução de projetos na área de Estatística, realizar 
coletas, tabulações e sistematização de dados relacionados às atividades 
desenvolvidas pelo órgão ou que as afetem direta ou indiretamente e a 
comunidade, bem como a inferência por metodologias relacionadas à área 
de conhecimento, bem como de ações que visem à promoção, proteção e 
reparação dos direitos da mulher, objetivando o desenvolvimento das ações 
integradas e apoio de outros órgãos, relativas às políticas estaduais de 
direitos da mulher, formuladas no âmbito do Estado, de forma compatível 
com a sua formação profissional..
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Estatística expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de 
classe, quando houver.
7 - PEDAGOGIA: Desenvolver atividades de planejamento, execução, 
controle e avaliação de ações que visem à promoção, proteção e 
reparação dos direitos das mulheres na área de Pedagogia, voltados ao 
desenvolvimento das ações integradas, relativas às políticas estaduais de 
direitos das mulheres formuladas no âmbito do Estado do Pará, de forma 
compatível com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Pedagogia expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de 
classe, quando houver.
8 - PSICOLOGIA: Desenvolver atividades de planejamento, execução, 
controle e avaliação de ações que visem à promoção, proteção e 
reparação dos direitos das mulheres na área da Psicologia, voltados ao 
desenvolvimento das ações integradas, relativas às políticas estaduais de 
direitos das mulheres formuladas no âmbito do Estado do Pará, de forma 
compatível com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Psicologia expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de classe.
9 - SERVIÇO SOCIAL: Desenvolver atividades de planejamento, 
execução, controle e avaliação de ações que visem à promoção, proteção e 
reparação dos direitos das mulheres na área de Serviço Social, voltados ao 
desenvolvimento das ações integradas, relativas às políticas estaduais de 
direitos das mulheres formuladas no âmbito do Estado do Pará, de forma 
compatível com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Serviço Social expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de 
classe, quando houver.
CARGO: ANALISTA DE GESTÃO EM INFORMÁTICA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
Realizar estudos de concepção, análise, projeto, desenvolvimento, 
construção, implementação, testes de utilização, documentação e 
treinamento de software, sistemas e aplicativos próprios, e desenvolver, 
manter e atualizar programas de informática de acordo com as normas, 
padrões e métodos estabelecidos pelo órgão.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Ciência da Computação, Engenharia da Computação, 
Sistema de Informações, Tecnologia em Processamento de Dados, 
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas ou Tecnologia 
de Redes de Computadores expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de 
classe, quando houver.
NÍVEL MÉDIO
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades de mediana complexidade 
que envolvam a aplicação das técnicas de pessoal, orçamento, organização 
e métodos, material, secretaria, classificação, codificação, catalogação, 
digitação e arquivamento de papéis e documentos, bem como realizar 
atividades auxiliares e de apoio a trabalhos técnicos e prestar atendimento 
ao público em questões ligadas às unidades do órgão, e executar outras 
atividades correlatas à sua área de atuação.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Certificado ou documento equivalente de conclusão de ensino nível médio, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelos órgãos governamentais.
CARGO: ASSISTENTE DE INFORMÁTICA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades de natureza 
especializada que envolvam a confecção, controle, acompanhamento e 
execução de programas, elaboração de documentação de programas e 
sistemas com vista ao melhor aproveitamento dos recursos computacionais, 
fornecendo apoio técnico às áreas envolvidas e ministrando programas 

de treinamento específicos em sua área de atuação, e outras atribuições 
compatíveis com as atribuições do cargo.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Certificado ou documento equivalente de conclusão de ensino nível médio 
e de curso da educação profissional técnica em informática, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelos órgãos governamentais.

ANEXO III
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES (SEMU)

CARGO QUANTIDADE CÓDIGO
SECRETÁRIA DE ESTADO DAS MULHERES 1 *

SECRETÁRIO ADJUNTO 1 *
DIRETOR 3 GEP-DAS-011.5

CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO 1 GEP-DAS-011.5
CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO 1 GEP-DAS-011.4

OUVIDOR 1 GEP-DAS-011.4
COORDENADOR 11 GEP-DAS-011.4

GERENTE 6 GEP-DAS-011.3
SECRETÁRIO 1 GEP-DAS-011.3
SECRETÁRIO 2 GEP-DAS-011.2
SECRETÁRIO 2 GEP-DAS-011.1
ASSESSOR 2 GEP-DAS-012.3

TOTAL 32

Protocolo: 912550

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 135, incisos II e V, da Constituição Estadual, 
ANA PAULA SILVA GOMES DE FREITAS para exercer o cargo de Secretária 
de Estado das Mulheres.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE MARÇO DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 912551
D E C R E T O Nº 2928, DE 6 DE MARÇO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 52.401.675,77 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei 
Orçamentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 52.401.675,77 (Cinquenta e Dois 
Milhões, Quatrocentos e Um Mil, Seiscentos e Setenta e Cinco Reais e 
Setenta e Sete Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011512115088890 - SEDOP 02500000001 444042 100.000,00

071011545114897608 - SEDOP 02500000001 444042 274.972,67

071011545114897645 - SEDOP 02500000001 444042 1.140.003,88

071011569514987658 - SEDOP 02500000001 444042 419.250,00

071011581114997659 - SEDOP 02500000001 444042 390.444,20

161011212215097607 - SEDUC 02500000001 449052 40.000.000,00

211010612815028832 - SEGUP 02700000006 339036 52.725,08

211010612815028832 - SEGUP 02700000006 339047 13.181,24

261010618115028259 - PMPA 02706311068 449052 83.651,42

742011236415067666 - UEPA 02500000001 449051 3.500.000,00

862012678414867575 - CPH 02500000001 449051 488.276,40

901011030115078874 - FES 02500000001 334181 2.500.000,00

901011030215078309 - FES 02600000049 339014 30.000,00

901011030215078309 - FES 02600000049 339030 280.000,00

901011030215078309 - FES 02600000049 339039 190.000,00

901011030215078309 - FES 02600000049 339040 2.939.170,88

TOTAL 52.401.675,77

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 6 de março de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 912500
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